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  Estado do Rio de Janeiro

Nova Friburgo, 17 de setembro de 2013.

Ao Gabinete do
VEREADOR NAMI NASSIF
DD. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Ref.:  Projetos de Lei 590-591-592-593-594/13




Conforme despacho retro, requer a Comissão de Constituição e Justiça anexação de cópias de leis nos projetos em epígrafe para consulta. 




Esta Secretaria esclarece que em razão de impossibilidade técnica de retirada de cópias, em razão de defeito das máquinas existentes neste departamento, não será possível o cumprimento do pretendido por esta douta Comissão. 




Contudo, todas as leis requeridas estão disponibilizadas em formato digital no diretório “Plenário Novo”, pasta “Leis para consulta” na Rede Interna da Câmara Municipal que encontra-se disponível para todos os gabinetes. 




Salienta-se, ainda, que esta Secretaria encontra-se, atualmente, se esforçando, na medida do possível, no sentido de disponibilizar todas as leis em formato digital para consulta, não só dos parlamentares e assessores, mas também para toda população, a fim de efetivar o princípio da eficiência e economicidade insculpido na Carta da República. 





Respeitosamente,

Hugo Lontra da Silva

Assistente Legislativo

Matrícula nº 348

